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suscitadas.
Assim, em razão da inexistência de lesão ou ameaça de lesão a direitos
tutelados por este Ministério Público, o arquivamento é medida que se
impõe.
Diante do exposto, decido pelo Arquivamento com fundamento no art.
23-A, I, da Resolução nº 006/2015-CSMP, determinando, para tanto,
que se adotem as seguintes providências:
I – Cientifique-se o Interessado pelos meios convencionais ou, na sua
impossibilidade, através da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público (DOMPE), nos termos do art. 18, §1º, da Resolução
nº 006/2015-CSMP;
II – Transcorrido o prazo recursal in albis, promova-se o arquivamento
em local próprio nesta promotoria de justiça e cientifique-se o CAOPDC,
ou em caso de apresentação de recurso, v. os autos conclusos, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 20 da Resolução 006/2015-CSMP.
Manaus, 13 de janeiro de 2022
ANTONIO JOSÉ MANCILHA
Promotor de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SEI N.º 2021.012867
TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após o julgamento das
propostas, decide por:

1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ CONSTRUCOES
LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; MARCO AURELIO DE MELLO
FERREIRA, CNPJ: 04.162.606/0001-84; ORION SERVIÇOS
TÉCNICOS EIRELI,  CNPJ: 28.254.636/0001-89; EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01 e
HYCON CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 16.368.154/0001-70 e demais
interessados, a comparecerem à sessão para divulgar o resultado do
julgamento das propostas de preços;

2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas de
preços das empresas habilitadas está marcada para as 9 horas, do dia
17 de janeiro de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação –
CPL, Prédio-Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.

Informações adicionais, dúvidas deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743
( W h a t s a p p  B u s i n e s s )  o u  p e l o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l
l i c i t a c a o @ m p a m . m p . b r .

Manaus, 13 de janeiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 1º, inciso V, do Ato PGJ n.º
345/2007, com supedâneo no Ato PGJ nº 187/2021, de 12 de

PORTARIA Nº 02/2022/CPL

julho de 2021, e;

CONSIDERANDO a avença firmada entre esta Procuradoria-Geral de
Justiça e a empresa HORIZONTE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO – EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 06.536.588/0001-89, por meio da ATA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 12.2021.CPL.0657928.2020.016910 (doc.
cópia n.º 0749840), relativa à formação de Registro de Preços para
futura aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante
por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça por um período de 12
(doze) meses.

CONSIDERANDO que a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
12.2021.CPL.0657928.2020.016910 (doc. cópia n.º 0749840) originou-
se do Edital do Pregão Eletrônico nº 4.013/2021-CPL/MP/PGJ SRP
(doc. cópia n.º 0749832);

CONSIDERANDO que a empresa HORIZONTE MÓVEIS DE
ESCRITÓRIO – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 06.536.588/0001-89,
supostamente deixou de cumprir termos da Ata de RP, ao solicitar
extenso prazo para entrega dos materias descritos na AUTORIZAÇÃO
D E  F O R N E C I M E N T O  D E  M A T E R I A I S  E  S E R V I Ç O  N º
93.2021.SCOMS.0677491.2020.021202 (doc. cópia n.º 0749843),
relacionada à NOTA DE EMPENHO Nº 2021NE0001104 (doc. cópia nº
0749845);

CONSIDERANDO a determinação exarada através do DESPACHO Nº
557.2021.01AJ-SUBADM.0734785.2020.021202 (doc. cópia 0749872),
da lavra do Exmo. Sr. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, Dr. GÉBER MAFRA ROCHA, no sentido da perquirição
de provável conduta faltosa da empresa;

CONSIDERANDO o que consta dos autos SEI n.º 2020.021202 e
2022.000530;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, e nos arts. 66, 70, 77, 78, 87, e
demais, da Lei Federal n.º 8.666/93, aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO a possibi l idade de aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo das demais multas previstas na sobredita
avença administrativa, bem como das demais cominações legais;

RESOLVE:

I - INSTAURAR o Processo Administrat ivo Sancionador nº
02/2022/CPL, a f im de ver i f icar suposta fa l ta e eventual
responsabilidade da empresa HORIZONTE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO
– EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 06.536.588/0001-89, pelo
inadimplemento das obrigações concernentes à NOTA DE EMPENHO
Nº 2021NE0001104 (doc. cópia nº 0749845) e AUTORIZAÇÃO DE
F O R N E C I M E N T O  D E  M A T E R I A I S  E  S E R V I Ç O  N º
93.2021.SCOMS.0677491.2020.021202 (doc. cópia n.º 0749843).

II - DETERMINAR, como providência inaugural, CITAR-SE a sobredita
empresa para, querendo, apresentar defesa escrita acerca dos fatos
noticiados no presente Processo, assinalando o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, em conformidade com o art. 24, da Lei nº 9.784/99, c/c o art. 87,
§2º, da Lei nº 8.666/93, c/c o art. 8º do Ato PGJ nº 187/2021;

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em Manaus (AM), 11 de
janeiro de 2022.
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